
52-C4T1
Fl. 370

htc
:$22nt: '	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

. CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
;É.	 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 37322.001002/2004-25

Recurso n°	 150.879 Voluntário

Acórdão n°	 2401-00.107 — 4' Câmara / l' Turma Ordinária

Sessão de	 6 de maio de 2009

Matéria	 DIFERENÇA DE CONTRIBUIÇÕES

Recorrente	 AUTO POSTO FINO TROTO LTDA.

Recorrida	 SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/09/2000 a 31/05/2003

PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE
LANÇAMENTO DE DÉBITO - GFIP - TERMO DE CONFISSÃO DE
DÍVIDA - SEGURADOS EMPREGADOS INCLUÍDOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO - CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES
AUTÔNOMOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - NÃO
IMPUGNAÇÃO EXPRESSA - INCONSTITUCIONALIDADE.

A GFIP é termo de confissão de divida em relação aos valores declarados e
não recolhidos.

A não impugnação expressa dos fatos geradores objeto do lançamento
importa em renúncia e conseqüente concordância com os termos da NFLD. O
recorrente durante o procedimento não apresentou os documentos para
comprovar a regularidade, nem tampouco apresentou a retificação do
documento GFIP.

A verificação de inconstitucionalidade de ato normativo é inerente ao Poder
Judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão do Poder Executivo.

O contribuinte inadimplente tem que arcar com o ónus de sua mora, ou seja,
os juros e a multa legalmente previstos.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORD • •*s membros da zla Câmara / P Turma Ordinária da Segunda
iSeção de Julgamento, por u . a idade de votos, em negar provimento ao recurso.

ELIAS SAMPAr REIRE - Presidente

..,

ELAINE CRISTINA ON l'ElKO E SICVA VIEIRA - Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Bemadete de Oliveira Barros,
Cleusa Vieira de Souza, Lourenço Ferreira do Prado, Ana Maria Bandeira, Rycardo Henrique
Magalhães de Oliveira e Cristiane Leme Ferreira (Suplente). Ausente o Conselheiro Rogério de
Lellis Pinto.
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao
custeio da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo as destinadas ao
financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e a destinada aos Terceiros, levantadas
sobre os valores pagos a pessoas físicas na qualidade de empregados e contribuintes
individuais.

O lançamento compreende competências entre o período de 09/2000 a
05/2003, sendo que os fatos geradores incluídos nesta NFLD foram apurados por meio de
pesquisas aos sistemas informatizados da previdência, mais precisamente INSS CVALDIV —
Consulta Valores de Divergência , o qual apontou divergências entre os valores declarados em
GFIP e os valores recolhidos.

Importante, destacar que a lavratura da NFLD deu-se em 15/02/2004, tendo a
cientificação ao sujeito passivo ocorrido 04/03/2004.

Não conformada com a notificação, foi apresentada defesa pela notificada,
fls. 52 a 150.

A unidade descentralizada promoveu o desmembramento do débito,
considerando as ações judiciais interposta pelo recorrente, bem como a não impugnação de
determinados fatos geradores, fls. 189 a 215.

A Decisão-Notificação confirmou a procedência, total do lançamento, fls.
247 a 262.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto
recurso pela notificada, conforme fls. 282 a 365. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega
o seguinte:

Preliminarmente, é dever dos Conselhos de Recurso e das Gerências
Executivas de Julgamento, como órgãos do Poder Executivo, em decisão administrativa, deixar
de aplicar o conteúdo de lei com indicativos de inconstitucionalidade.

Inexigível a cobrança de contribuições para o INCRA.

A contribuição para o SEBRAE foi instituída com o objetivo exclusivo de
atender a execução de política governamental de apoio as micro e pequenas empresas, sendo
exigida como tributo complementar, dessa forma incabível a cobrança de contribuições para a
empresa em questão.

A cobrança de contribuição para o SEBRAE além da inconstitucionalidade
evidente, enseja bitributação uma vez que sua base de cálculo, qual seja, folha de salários, é
também a base para cobrança da contribuição previdenciária prevista no art. 195 da CF/88.
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Incompatível o lançamento de contribuições sobre pró-labore frente as
decisões do STF a respeito da matéria.

A recorrente tem o direito de , utilizando-se dos mecanismos instituídos por
lei , compensar os valores indevidamente recolhidos à título de contribuição social sobre pró-
labore dos trabalhadores autônomos.

O contribuinte tem o direito à compensação do que pagou indevidamente,
com todos os tributos arrecadados e administrados pela autarquia federal em questão, nos
termos da legislação federal.

Inconstitucional e ilegal a utilização da taxa SELIC como correção de
tributos.

Face o exposto, requer seja julgada inteiramente procedente o presente
recurso, para fim de ser reconhecida a total improcedência da NFLDsdgfldl.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil, encaminhou o processo a este 2°
CC tendo oferecido contra-razões Às fls. 139 a 145.

É o relatório.
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Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 369.
Avaliados os pressupostos, passo para as questões preliminares ao exame do mérito.

DO MÉRITO

A não impugnação expressa dos fatos geradores objeto do lançamento
importa em renúncia e conseqüente concordância com os termos da NFLD. O recorrente
durante o procedimento não apresentou os documentos para comprovar a regularidade, pelo
contrário resumiu-se a atacar as supostas inconstitucionalidades da contribuição para o
INCRA< SEBRAE, SELIC, Salário educação.

Considerando a existência de ações judiciais que resultaram no
desmembramento da NFLD em questão, donde resultaram excluídas as contribuições relativas
ao SAT, Salário Educação e Pro-labore, não serão apreciados argumentos neste sentido.

Trata-se de notificação fiscal que tomou por base documentos do próprio
recorrente, sendo que os fatos geradores estão discriminados mensalmente de modo claro e
preciso no Discriminativo Analítico de Débito — DAD, o que, sem dúvida, possibilitou o pleno
conhecimento do recorrente acerca do levantamento efetuado.

Os valores objeto da presente notificação foram lançados com base na GFIP,
declaração realizada pela própria empresa Conforme dispõe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado
pelo Decreto n ° 3.048/1999, abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem
termo de confissão de divida quando não recolhidos os valores nela declarados.

Art.225. A empresa é também obrigada a:

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência
Social, na forma por ele estabelecido, dados cadastrais, todos os
fatos geradores de contribuição previdenciá ria e outras
informações de interesse daquele Instituto;

§ I° As informações prestadas na Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social servirão como base de cálculo das
contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, comporão a base de dados para fins de cálculo e
concessão dos beneficios previdenciários, bem conto constituir-
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se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-
recolhimento.

Uma vez que a notificada remunerou segurados empregados e contribuintes
individuais, sejam declarados em GFIP, ou descrito em FOPAG, deveria ter efetuado o
recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social.

Ainda, no que tange a argüição de inconstitucionalidade de legislação
previdenciária que dispõe sobre o recolhimento de contribuições, frise-se que incabível seria
sua análise na esfera administrativa. Não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir
norma cuja constitucionalidade vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis os
prazos regulados na Lei n ° 8.212/1991.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, entendo
pertinente transcrever trecho do Parecer/CJ n ° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência
Social em 28/1/1997, que enfoca a questão:

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a
inconstitucionalidade de lei ordinária. Ora, essa assertiva não
quer dizer que a administração não tem o dever de propor ou
aplicar leis compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de
uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretória Excelso é o
órgão competente para tal declaração. Já o administrador ou
servidor público não pode se eximir de aplicar unta lei, porque o
seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do STF a respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser
objeto de conhecimento por parte do administrador público.
Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou
examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes)
ou revogado por outra lei federal, a referida lei estará em vigor
e cabe à Administração Pública acatar suas disposições.

No mesmo sentido posiciona-se este 2° Conselho de Contribuintes ao
publicar a súmula n°. 2 aprovada na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicadas no
DOU de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28:

SÚMULA N. 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação
tributária.

Em relação à cobrança do INCRA segue ementa do Recurso Especial n
603267, publicado no DJ em 24/05/2004, cujo Relator foi o Ministro Teori Albino Zavascki:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E PARA
O INCRA (LEI 2.613/55). EMPRESA URBANA.
EXIGIBILIDADE. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STF.
PRECEDENTES DO STJ. I. O Supremo Tribunal Federal
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firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a que
sejam cobradas de empresa urbana as contribuições destinadas
ao INCRA e ao FUNRURAL. 2. Recurso especial provido.

Apenas para ilustrar, em relação à cobrança das contribuições destinadas ao
SEBRAE, segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da 4' Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. I. O
adicional destinado ao Sebrae (Lei n° 8.029/90, na redação dada
pela Lei n° 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas
previstas no Decreto-Lei n° 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc),
prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar. 2.
Prevê a Magna Carta tratamento mais favorável às micro e
pequenas empresas para que seja promovido o progresso
nacional. Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não
tenham relação direta com o incentivo. 3. Precedente da I'
Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 4" Região, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Porto
Alegre, 17 de junho de 2003. (TRF 4" R — 2" T — Ac. n°
2001.70.07.001018-3 — Rel. Dirceu de Almeida Soares — DJ
9.7.2003 — p. 174)

Com relação à cobrança de juros está prevista em lei especifica da
previdência social, art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a
aplicação do índice pela autarquia previdenciária:

Art.34. As contribuições sociais e outras importáncias
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irreleváveL (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições
corresponderá a um por cento.

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904,
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
CEM. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.
COBRANÇA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A
averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória,
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da
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Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida fiscal, os juros
possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não
há confronto com o art. 161, § 1°, do CTN. A aplicação de tal
Taxa já está consagrada por esta Cone, e é devida a partir da
sua instituição, isto é, 1701/1996. (REsp 439256/MG). Recurso
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida,
desprovido.

Não tendo o contribuinte recolhido à contribuição previdenciária em época
própria, tem por obrigação arcar com o ônus de seu inadimplemento. Caso não se fizesse tal
exigência, poder-se-ia questionar a violação ao principio da isonomia, por haver tratamento
similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigações fiscais, com aqueles que
não recolheram no prazo fixado pela legislação.

Dessa forma, não há que se falar em excesso de cobrança de juros, estando os
valores descritos na NFLD, em consonância com o prescrito na legislação previdenciária.

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo
ser mantido nos termos da DN, haja vista que os argumentos apontados pelo recorrente são
incapazes de refutar a presente notificação.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 6 de maio de 2009

" 
ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA - Relatora
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